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PORTARIA Nº 038/2014 
                                  

Convoca Servidores do Período de Férias. 
 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com o Parágrafo 
único do Artigo 102 da Lei Complementar Nº 016, de 1º de Dezembro de 2006, diante da necessidade 
considerada de interesse público, CONVOCA a Servidora Leandra da Ros Rubert – Auxiliar de 
Saúde a interromper o gozo de férias e retornar ao trabalho a partir do dia 25 de Fevereiro de 2014, 
face Capacitação na 17ª Coordenadoria Regional de Saúde sobre vacinas, sendo esta servidora 
responsável pela respectiva área e pela alimentação do sistema de imunizações. O gozo dos 08 (oito) 
dias de férias interrompidas será em data a ser estabelecida entre servidora e superior imediato. 
 Da mesma forma, diante da necessidade e acordo entre Servidor e Superior Imediato, 
CONVOCA o Servidor Alfredo Höring – Agente Administrativo, a interromper o gozo de férias e 
retornar ao trabalho no dia 24 de Fevereiro de 2014. O gozo dos 13 (treze) dias de férias 
interrompidas será em data a ser estabelecida entre o servidor  e o Srº. Prefeito Municipal em 
exercício, conforme acordado.  
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 21  de Fevereiro de 2014. 

 
                      
                                      Nelson Dallabrida 

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 
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